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LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

(Valor de referência acima do limite máximo para exclusividade a ME/EPP/MEI) 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 20/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2026 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Moreira 
Sales/PR, por meio do seu Departamento de Licitações e Contratos, sediado na Rua Otto Macedo, 629 
– Centro, Moreira Sales/PR, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto Federal nº 11.462/2023 e demais legislações 
pertinentes, bem como das exigências estabelecidas neste Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min horas do dia 06/07/2026. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09:01 às 09:29 horas do dia 06/07/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09:30 horas do dia 06/07/2026. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília – DF. 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL | www.bll.org.br 

1.  DO OBJETO 

1.1  O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de 01 
(UMA) Colhedora de Forragens de Área Total, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e no Termo de Referência (Anexo I). 

1.2  A licitação será dividida em item único, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3  O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4  A contratação se faz necessária em atendimento ao disposto no Convênio nº 009/2024, Protocolo 
nº 24.630.827-6, celebrado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB e 
o Município de Moreira Sales, no âmbito do Plano Paraná Mais Cidades III – PPMC III, utilizando saldo 
de economicidade e rendimentos de aplicação financeira, conforme autorizado pelo 1º Termo Aditivo 
ao referido convênio, assinado em 28 de outubro de 2025. 

1.5  Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogação automática. 

1.6  Em caso de discordância entre a descrição do objeto no site da BLL e as especificações constantes 
deste Edital e seus Anexos, prevalecerão as do Edital. 

TABELA DO OBJETO: 

ITE
M 

QT
D 

PRODUTO / DESCRIÇÃO 
VLR 

UNITÁRIO 
VLR 

TOTAL 

1 01 

Colhedora de forragens tratorizada para forrageiras em área 
total com 12 facas, com quebrador de grãos, com plataforma 
de área mínima de 1,10 metro, sistema de corte por facas, 
com afiador rotativo, com sistema de mudança de tamanho do 
picado por engrenagem, transmissão a cardan, com sistema 
de pino fusível de 8 mm, com giro da bica hidráulico, caixas 
de rolos articulada, com roda de apoio de aro 13, com pneu 
novo e câmara de ar aro 13; com peso máximo de 1.040 Kg. 
(Sendo um único equipamento, não podendo conter 
peças de marcas diferentes. Exemplo: a Colhedora e 

R$ 
98.079,33 

R$ 
98.079,33 
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Plataforma devem ser da mesma marca, originais de 
Fábrica). 

VALOR TOTAL R$ 
98.079,33 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 98.079,33 (noventa e oito mil e setenta e nove reais e trinta e 
três centavos). 

2.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1  As despesas decorrentes desta contratação são oriundas de repasse do Convênio SEAB nº 
009/2024 (Protocolo 24.630.827-6 – PPMC III), com contrapartida municipal, classificadas na dotação 
orçamentária: 

Dotação: 070012060800231112 – 44.90.52.00 – (Máquinas e Equipamentos Agrícolas e 
Rodoviários) 

2.2  Os recursos serão provenientes do saldo de economicidade apurado na execução da Meta 1 do 
referido convênio, dos rendimentos da aplicação financeira e da contrapartida municipal complementar, 
conforme Plano de Trabalho ajustado e aprovado pela SEAB. 

3.  DO CREDENCIAMENTO 

3.1  O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou por meio de empresas associadas à Bolsa 
de Licitações do Brasil – BLL, até, no mínimo, uma hora antes do horário fixado para o recebimento 
das propostas. 

3.2  O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor, que pagará à 
BLL o equivalente ao percentual estabelecido sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional 
da BLL. 

3.3  Consideram-se aptos à participação como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual aqueles que preencherem os requisitos da Lei Complementar Federal 
nº 123/2006 e da Lei Complementar Federal nº 147/2014, comprovados mediante declaração firmada 
por contador ou certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de validade de 
até 90 (noventa) dias. Empresas enquadradas como MEI deverão apresentar o CCMEI com data de 
emissão inferior a 60 (sessenta) dias. 

3.4  A participação nesta licitação NÃO é exclusiva para ME/EPP/MEI, tendo em vista que o valor de 
referência está acima do limite máximo estabelecido para exclusividade, nos termos do art. 48, inciso 
I, da Lei Complementar nº 123/2006, c/c o Prejulgado nº 27 do TCE/PR. 

4.  REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1  O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 335/2026, que terão, em especial, as seguintes atribuições: 

•  Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

•  Responder as questões formuladas pelos fornecedores relativas ao certame; 

•  Abrir as propostas de preços; 

•  Analisar a aceitabilidade das propostas; 

•  Desclassificar propostas, indicando os motivos; 

•  Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta de menor preço; 

•  Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

•  Declarar o vencedor; 

•  Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

•  Elaborar a ata da sessão; 
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•  Encaminhar o processo à autoridade superior para homologação e autorização da contratação; 

•  Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

4.2  As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear, por meio de instrumento 
de mandato previsto no item anterior, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 

4.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 
de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de 
seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 

4.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL – Bolsa de 
Licitações do Brasil. 

4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à BLL a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.8  A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecidos. 

4.9  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

4.10  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

4.11  Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 

4.12  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 

4.13  Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.13.1  Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.13.2  Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s); 

4.13.3  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.13.4  Que se enquadrem nas vedações previstas da Lei nº 14.133/2021; 

4.13.5  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

mailto:prefeitura@moreirasales.pr.gov.br


MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Otto Macedo, 629 – Moreira Sales – PR. – CEP: 87370-000 
CNPJ N. º 76.217.025/0001-03 – Fone (044)3532 8100 –   Fax(044) 3532 8117 

www.moreirasales.pr.gov.br 

E-mail: prefeitura@moreirasales.pr.gov.br 

 

 

Página 4 de 23 

4.13.6  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.13.7  Servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante, salvo os casos previstos em lei. 

4.14  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de 
uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de 
Licitações do Brasil, pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema BLL, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos neste Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-
á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha. 

5.3  As ME/EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação ainda que haja alguma restrição 
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

5.4  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.5  O envio de documentos por e-mail ou protocolo físico é expressamente vedado. Toda a 
documentação deverá ser enviada exclusivamente em formato PDF pela plataforma BLL. 

5.6  A proposta deverá apresentar preço unitário e total, marca, fabricante e descrição detalhada do 
objeto. 

5.7  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento do bem. 

5.8  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.6  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.7  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

5.8  A proposta não deverá identificar o licitante, sob pena de desclassificação imediata. 

6.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1  Valor unitário; 

6.1.2  Marca; 

6.1.3  Fabricante; 

6.1.4  Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

6.2  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
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6.4  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.6  O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é 
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo 
de Referência. 

6.7  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

6.7.1  O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode 
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

7.1  A abertura dar-se-á em sessão pública, por meio do sistema eletrônico da BLL, na data, horário e 
local indicados neste Edital. 

7.2  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1  Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

7.5.1  O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 

7.6  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

7.8  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 1,00 
(um real). 

7.9  O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e objeto 
licitado, quando o Pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote. 

7.10  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
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7.12  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

7.14  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.16  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19  O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
Anexos. 

7.20  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

7.22  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

7.23  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26  Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.27  A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
na Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.28.1  No país; 

7.28.2  Por empresas brasileiras; 

7.28.3  Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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7.28.4  Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

7.29  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

7.30  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.1  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.30.2  O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.31  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1  Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital. 

8.2  O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971/2009, em razão 
do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

8.3.1  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

8.4  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.5  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 
ata. 

8.6  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.7  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.7.1  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

8.8  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.9  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

8.10  O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.10.1  Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.10.2  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.11  Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.12  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.  DA HABILITAÇÃO 

9.1  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1  Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.2  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.1.2.1  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3  O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

9.1.4  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.1.5  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via plataforma BLL, no prazo de 2 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

9.1.6  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.1.7  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

9.1.8  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
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9.1.9  Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.2  HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.2.1  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.2.2  Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.2.3  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.2.4  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.2.5  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.2.6  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764/1971; 

9.2.7  No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar; 

9.2.8  No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da IN RFB n. 971/2009; 

9.2.9  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.2.10  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.3  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.3.1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.3.2  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014; 

9.3.3  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.4  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho; 

9.3.5  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.3.6  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.7  Prova de regularidade Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.8  Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.3.9  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
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comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação; 

9.3.10  A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, 
aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538/2015; 

9.3.11  Alvará de localização vigente ou licença municipal vigente. 

9.4  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.4.1  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

9.5  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.5.1  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.6  Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

9.7  A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.8  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.9  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.10  Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

9.11  O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.11.1  Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.12  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

9.13  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

9.14  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na lei 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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10.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 
horas, prorrogável por igual período (mediante solicitação expressa no chat da plataforma e acolhida 
pelo pregoeiro), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1  Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

10.1.2  Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso. 

10.3.1  Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

10.5  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

10.6  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11.  DOS RECURSOS 

11.1  Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

11.2  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1  Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2  A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

11.2.3  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1  A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

12.2  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

13.2  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15.  DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2  O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

15.2.1  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 2 
(dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

15.3.1  Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

15.3.2  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus Anexos. 

15.4  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na Lei nº 14.133/2021 
e reconhece os direitos da Administração previstos na mesma Lei. 

15.4.1  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. Previamente à contratação a 
Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

15.4.2  Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 
ônus, antes da contratação. 
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15.4.3  Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no edital e seus Anexos. 

15.5  Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.6  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16.  DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1  As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. O preço estabelecido no Contrato não será reajustado, tendo 
em vista o prazo de vigência de 12 (doze) meses. Eventuais reajustes posteriores seguirão as regras 
do Termo de Referência e da legislação aplicável, tomando por base o IPCA/IBGE ou índice setorial 
pertinente. 

17.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1  Após a homologação, a vencedora será notificada e convocada, por meio de Nota de 
Empenho/Ordem de Fornecimento, para, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
da OF, entregar o objeto desta licitação, nas quantidades e local indicados. 

15.2  O recebimento do objeto dar-se-á: 

•  Provisoriamente: pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação da conformidade com as especificações constantes no Edital e na 
Proposta; 

•  Definitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

15.3  As mercadorias deverão ser entregues somente no local indicado na Ordem de Fornecimento, 
obrigatoriamente acompanhadas da cópia da Nota de Empenho, Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal. 

15.4  Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadre nas 
exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato. 

19.  DO PAGAMENTO 

16.1  O pagamento será efetuado após aprovação do processo pelo Município de Moreira Sales, 
constatada a entrega do bem conforme exigências do edital e após a liberação dos recursos pela SEAB, 
juntamente com a contrapartida do Município. 

16.2  O pagamento será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura corretamente 
preenchida, em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto, por meio de depósito em 
conta bancária indicada pelo contratado. 

16.3  A Administração não se responsabilizará por eventuais atrasos no pagamento em virtude de 
pendência documental ou da liberação dos recursos conveniados. 

18.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

•  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos; 

mailto:prefeitura@moreirasales.pr.gov.br


MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Otto Macedo, 629 – Moreira Sales – PR. – CEP: 87370-000 
CNPJ N. º 76.217.025/0001-03 – Fone (044)3532 8100 –   Fax(044) 3532 8117 

www.moreirasales.pr.gov.br 

E-mail: prefeitura@moreirasales.pr.gov.br 

 

 

Página 14 de 23 

•  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as 
especificações constantes do Edital e da proposta; 

•  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido; 

•  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; 

•  Efetuar o pagamento à Contratada no valor e prazo estabelecidos. 

17.2  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

•  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência; 

•  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor; 

•  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado, o objeto com avarias ou 
defeitos; 

•  Comunicar ao Contratante, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo de entrega; 

•  Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

•  Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

•  Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao Município ou a terceiros; 

•  Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, atendendo de imediato 
todas as reclamações. 

 

20.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

20.1.1  Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2  Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3  Apresentar documentação falsa; 

20.1.4  Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5  Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6  Não mantiver a proposta; 

20.1.7  Cometer fraude fiscal; 

20.1.8  Comportar-se de modo inidôneo. 

20.2  As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

20.3  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.4  O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.4.1  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

20.4.3  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
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20.4.4  Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos. 

20.5  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados. 

20.6  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.7  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

20.8  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 

20.9  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

20.10  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 

20.11  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.12  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

20.13  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.14  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

21.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2  A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao1@moreirasales.pr.gov.br, pelo fax (44) 3532-8119, ou por petição dirigida ou protocolada no 
endereço Rua Otto Macedo, 629 – Centro, CEP 87.370-000, Moreira Sales/PR. 

21.3  Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus Anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

21.4  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6  O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos Anexos. 

21.7  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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21.7.1  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

22.  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

22.1  Os licitantes devem observar, e o contratado deve fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (Lei 
Anticorrupção). 

22.2  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

23.  DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – LGPD 

23.1  Em observância à Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), 
os dados pessoais coletados durante este processo licitatório serão tratados exclusivamente para fins 
de habilitação, contratação e execução do objeto contratado. 

23.2  O licitante vencedor deverá, na execução do contrato, adotar as medidas necessárias para 
garantir a segurança e o sigilo das informações pessoais eventualmente acessadas, respondendo 
pelos danos causados em decorrência do descumprimento das obrigações previstas na LGPD. 

24.  DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

24.1  A Contratada deverá adotar boas práticas ambientais na fabricação e entrega do equipamento, 
observando as normas técnicas aplicáveis, em especial no que diz respeito ao descarte adequado de 
embalagens e peças, em conformidade com a legislação ambiental vigente. 

25.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 

25.4  No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

25.5  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
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25.9  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

25.10  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos dias 
úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

25.12  O Foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas deste Edital e do contrato dele 
decorrente é a Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 

25.13  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial Final; 

ANEXO III – Minuta do Contrato; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração Unificada. 

 

 

Moreira Sales/PR, 18 de julho de 2026. 

 

 

_______________________________ 
Leandro da Silva Cardoso 

Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO E JUSTIFICATIVA 

Constitui objeto do presente Termo de Referência a aquisição de 01 (uma) Colhedora de Forragens de 
Área Total, destinada à Patrulha Rural do Município de Moreira Sales, em atendimento ao Convênio 
SEAB nº 009/2024 (Protocolo 24.630.827-6 – PPMC III), utilizando saldo de economicidade e 
rendimentos de aplicação financeira apurados na execução da Meta 1, conforme autorizado pelo 1º 
Termo Aditivo ao referido Convênio. 

A aquisição busca: (a) proporcionar apoio aos agricultores familiares do Município na execução da 
ensilagem de forrageiras; (b) aumentar a produção de alimentos volumosos para o período do inverno; 
(c) incrementar a produção de leite nas propriedades familiares; e (d) melhorar a qualidade de vida dos 
produtores rurais e seus familiares. 

2. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO 

ITE
M 

QT
D 

PRODUTO / DESCRIÇÃO 
VLR 

UNITÁRIO 
VLR 

TOTAL 

1 01 

Colhedora de forragens tratorizada para forrageiras em área 
total com 12 facas, com quebrador de grãos, com plataforma 
de área mínima de 1,10 metro, sistema de corte por facas, 
com afiador rotativo, com sistema de mudança de tamanho do 
picado por engrenagem, transmissão a cardan, com sistema 
de pino fusível de 8 mm, com giro da bica hidráulico, caixas 
de rolos articulada, com roda de apoio de aro 13, com pneu 
novo e câmara de ar aro 13; com peso máximo de 1.040 Kg. 
(Sendo um único equipamento, não podendo conter 
peças de marcas diferentes. Exemplo: a Colhedora e 
Plataforma devem ser da mesma marca, originais de 
Fábrica). 

R$ 
98.079,33 

R$ 
98.079,33 

VALOR TOTAL R$ 
98.079,33 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 98.079,33 (noventa e oito mil e setenta e nove reais e trinta e 
três centavos). 

O valor unitário de referência foi obtido por meio de orçamentos preliminares colhidos em empresas do 
setor, conforme metodologia de média aritmética prevista no art. 682 do Decreto Estadual nº 
10.086/2022 e no Plano de Trabalho do Convênio SEAB nº 009/2024 (Protocolo 24.630.827-6). 

3. LOCAL E DATA DE ENTREGA 

3.1  As mercadorias deverão ser entregues somente no local indicado na Ordem de Fornecimento, 
obrigatoriamente acompanhadas da cópia da Nota de Empenho, Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal. 

3.2  Entende-se por recebimento o descarregamento e acomodação dos produtos no local indicado na 
Ordem de Fornecimento. 

3.3  O produto cotado deverá obedecer às normas padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera. 

4. PRAZO DE ENTREGA 

Após a homologação e assinatura do contrato, a vencedora será notificada por meio da devida Nota de 
Empenho/Ordem de Fornecimento, tendo o prazo máximo de 30 (trinta) dias para entregar o objeto. 
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5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação são oriundas do Convênio SEAB nº 009/2024 (Protocolo 
24.630.827-6 – PPMC III): 

Natureza de Despesa: 0700120608002311124490520000 – 44.90.52.40 – INVESTIMENTO 
(Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários) 

Valor SEAB (saldo economicidade): R$ 64.542,85 

Valor Município (contrapartida): R$ 24.633,92 

Rendimentos financeiros: R$ 8.902,56 

TOTAL: R$ 98.079,33 

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

•  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos; 

•  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as 
especificações constantes do Edital e da proposta; 

•  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido; 

•  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

•  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes neste Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal; 

•  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor; 

•  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado, o objeto com avarias ou 
defeitos; 

•  Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 horas antes da data de entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo; 

•  Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

•  Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8. REAJUSTE 

O preço estabelecido no Contrato não será reajustado durante o prazo de vigência de 12 (doze) meses. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL 

(Licitante Vencedor) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026 – PROCESSO Nº ___/2026 

Apresentamos nossa proposta para o objeto da presente licitação, acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivo Edital e seus Anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:  CNPJ:  

REPRESENTANTE:  CARGO:  

ENDEREÇO:  TELEFONE:  

BANCO:  AGÊNCIA/CONTA:  

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR): 

Propomos o seguinte preço para fornecimento do objeto: 

ITE
M 

QT
D 

DESCRIÇÃO VLR UNIT. 
VLR 

TOTAL 

1 01 
Colhedora de Forragens de Área Total – conforme 
especificações do Edital e Termo de Referência – Marca: 
________ / Modelo: ________ 

R$ 
_________

__ 

R$ 
_________

__ 

PROPOSTA TOTAL: R$ __________ (___________________________) 

CONDIÇÕES GERAIS: 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA: __________ meses, a contar do recebimento definitivo do objeto pela 
Contratante. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: Conforme especificado no Anexo I (Termo de Referência) deste 
Edital. 

VALIDADE DA PROPOSTA: De no mínimo 60 (sessenta) dias contados da data da sessão pública do 
Pregão. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transporte, descarga e outras que incidam sobre a contratação. 

OBS: A IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE NA FASE DE LANCES IMPORTARÁ EM 
DESCLASSIFICAÇÃO AUTOMÁTICA. 

 

Local e data: ________________________________ 

____________________________________________________ 
Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

(Apenas informativo – uso apenas no momento da contratação) 

 

CONTRATO Nº ___/2026 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOREIRA SALES E A EMPRESA ___________ 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES, pessoa jurídica de poder público, 
com sede na Rua Otto Macedo, nº 629, na cidade de Moreira Sales, Estado do Paraná, CNPJ nº 
76.217.025/0001-03, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz Antônio Volpato. 

CONTRATADA: ___________________________, pessoa jurídica de direito privado, sita na 
___________________, na cidade de ____________, Estado de _______, inscrita no CNPJ sob nº 
______________, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) _____________, CPF nº _____________ e 
RG nº _____________. 

Acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações 
pertinentes, de acordo com as condições do Pregão Eletrônico nº ___/2026, pelos termos da Proposta 
da Contratada datada de __________ e pelas cláusulas a seguir expressas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1  O presente Contrato tem por objeto a aquisição de 01 (uma) Colhedora de Forragens de Área 
Total, conforme especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I) e na proposta vencedora. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1  A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de fornecimento de bem, menor preço 
unitário, em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico nº ___/2026. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL 

3.1  Para o fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
de R$ __________ (___________________________), correspondente ao lance vencedor. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1  O pagamento será efetuado após aprovação do processo pelo Município de Moreira Sales, 
constatada a entrega do bem conforme exigências do edital e após a liberação dos recursos pela SEAB 
juntamente com a contrapartida do Município. 

4.2  O pagamento se dará em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto e apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, por depósito em conta bancária do Contratado. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

5.1  As despesas decorrentes desta contratação são oriundas do Convênio SEAB nº 009/2024 
(Protocolo 24.630.827-6 – PPMC III), dotação orçamentária 0700120608002311124490520000 – 
natureza de despesa 44.90.52.40, com contrapartida municipal, conforme 1º Termo Aditivo ao referido 
Convênio. 

CLÁUSULA SEXTA – DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

6.1  O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado durante o prazo de vigência de 12 
(doze) meses. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

7.1  Após a assinatura do presente instrumento e sua devida publicação, o Departamento de Compras 
e Licitações enviará à Contratada Ordem de Fornecimento do objeto contratado. A partir da data de 
emissão da Ordem de Fornecimento, a Contratada terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para entrega 
do objeto. 
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CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1  Constituem direitos da CONTRATANTE: receber o objeto nas condições avençadas. 

8.2  Constituem obrigações da CONTRATANTE: efetuar o pagamento ajustado e dar à CONTRATADA 
as condições necessárias à regular execução do contrato. 

8.3  Constituem obrigações da CONTRATADA: (a) prestar o fornecimento na forma ajustada; (b) 
atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
contrato; (c) manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas na 
licitação; (d) apresentar, quando solicitado, documentos que comprovem o cumprimento da legislação 
vigente. 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1  Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Prefeitura Municipal de Moreira Sales poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sendo 
que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

10.1  O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados na Lei 
nº 14.133/2021. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

11.1  O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/2021, e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DO OBJETO 

12.1  A garantia do objeto é de __________ meses, contados da data de emissão da Nota Fiscal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DURAÇÃO 

13.1  O presente Contrato tem duração de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura, 
prorrogável na forma da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1  Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 14.133/2021 e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1  Fica eleito o Foro da Comarca de Goioerê, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato. 

E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento contratual em 3 (três) 
vias iguais, na presença das testemunhas abaixo. 

Moreira Sales/PR, ___ de ____________ de 2026. 

___________________________ 
Luiz Antônio Volpato 

Prefeito Municipal 

___________________________ 
Contratada 

_____________________ 

Testemunhas: 

1 – ___________________________ 2 – ___________________________ 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

PROCESSO Nº ___/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026 

Pelo presente instrumento, a empresa _________________________, CNPJ nº 
___________________, com sede na _________________________________, através de seu 
representante legal infra-assinado, DECLARA: 

1)  Para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de 16 
(dezesseis) anos, ressalvados os casos de aprendiz a partir de 14 anos. 

2)  Que, na qualidade de proponente do Pregão Eletrônico nº ___/2026, instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Moreira Sales, não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público 
em qualquer de suas esferas. 

3)  Que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e 
está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

4)  (Quando aplicável) Que estamos sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na Lei 
Complementar nº 123/2006. 

5)  Que não integra nosso corpo social nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal de Moreira Sales. 

6)  Que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) _________________, portador(a) do RG nº 
__________ e CPF nº _______________, cuja função/cargo é ___________________________, 
responsável pela assinatura do instrumento contratual. 

7)  Que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de relacionamento 
comercial com a Administração Pública. 

8)  Que, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo licitatório, bem como em 
caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para: E-mail: 
_________________________, Telefone: _____________________. 

9)  Caso altere o citado e-mail ou telefone, comprometo-me a protocolizar pedido de alteração junto à 
Prefeitura Municipal de Moreira Sales, sob pena de ser considerado intimado nos dados anteriormente 
fornecidos. 

 

______________________________________ 
Local e data 

______________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível / Cargo / Carimbo do CNPJ) 
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